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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, que estabeleceu o regime jurídico do combate à violência, ao

racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, de forma a possibilitar a

realização dos mesmos com segurança, foi objeto de avaliação no ano de 2012 e início de 2013,

tendo sido constatada a existência de aspetos sensíveis carecidos de uma melhor

concretização.

Desta avaliação resultou a identificação de diversas matérias que foram objeto de correção ou

inovação através da Lei n.º 52/2013, de 25 de julho.

Encontrando-se o tema da violência no desporto em permanente evolução e tendo sido criadas

neste diploma novas formas de combate a este flagelo, o legislador entendeu que, após dois

anos da sua entrada em vigor, o Governo deveria promover uma avaliação da respetiva

implementação (artigo 5.º). Só assim se poderia compreender o real alcance das medidas

introduzidas e identificar os pontos que careciam de melhoria.

Em agosto deste ano irão completar-se 5 anos desde a entrada em vigor da Lei n.º 52/2013, de

25 de julho.

Tendo o Senhor Secretário de Estado da Juventude e do Desporto referido em Audição

Regimental realizada no dia 10 de julho de 2018 que já se encontrava concluída nova revisão da

Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, e que havia sido realizada a mencionada avaliação, os

subscritores do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata, ao abrigo das disposições

constitucionais e regimentais aplicáveis, requerem ao Ministro da Educação, por intermédio de

Vª Exª, o envio da referida avaliação, detalhando, nomeadamente, as entidades consultadas e

respetivos contributos.

Palácio de São Bento, 11 de julho de 2018

Deputado(a)s

MARGARIDA MANO(PSD)

JOSÉ CARLOS BARROS(PSD)

SUSANA LAMAS(PSD)



Deputado(a)s

AMADEU SOARES ALBERGARIA(PSD)

HELGA CORREIA(PSD)

JOANA BARATA LOPES(PSD)

JOEL SÁ(PSD)

MARGARIDA BALSEIRO LOPES(PSD)

PEDRO DO Ó RAMOS(PSD)

SARA MADRUGA DA COSTA(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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